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EDITAL no 021/2012/PRG/UFLA 
 

Estabelece os procedimentos de apresentação da documentação 
comprobatória de candidatos a coordenação dos Cursos de 

Administração, Ciências Biológicas, Educação Física, Engenharia 
Agrícola, Engenharia Florestal, Medicina Veterinária e Zootecnia que 

atendam ao item 2.1.5 do EDITAL No 016 de 23 de Abril de 2012 

 

O Pró-Reitor de Graduação da Universidade Federal de Lavras, no uso de suas atribuições 

regimentais e em atendimento ao inciso I do Art. 89 do Regimento Geral da UFLA e à 

Resolução CUNI 013 de 03 de março de 2012, vem estabelecer os procedimentos de 

apresentação da documentação comprobatória de atendimento ao item 2.1.5 do EDITAL no 

016, de 23 de março de 2012, pelos candidatos à coordenação dos cursos de 

Administração, Ciências Biológicas, Educação Física, Engenharia Agrícola, Engenharia 

Florestal, Medicina Veterinária e Zootecnia, que efetuaram a inscrição, conforme o item 1.1 

do referido edital.  

 

1. DA DOCUMENTAÇÃO 
Comprovação clara e inequívoca de que o candidato possui experiência profissional, de 

magistério superior e de gestão acadêmica, somadas, maior ou igual a dez anos sendo, no 

mínimo, um ano de magistério superior, conforme estabelecido pelo item 2.1.5 do EDITAL 

no 016, de 23 de março de 2012. 
 

2. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO  
2.1 A documentação deverá ser entregue na secretaria da Pró-Reitoria de Graduação, das 

8 às 18 horas no dia 08 de maio de 2012.  

2.2 A não apresentação da documentação nos termos deste edital implicará no 

cancelamento sumário da inscrição realizada nos moldes do item 1.1 do EDITAL no 016, de 

23 de março de 2012. 
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2.3 A apresentação de documentação insuficiente ou duvidosa implicará no cancelamento 

sumário da inscrição realizada nos moldes do item 1.1 do EDITAL no 016, de 23 de março 

de 2012.  

2.4 No ato da entrega da documentação o candidato assinará um termo de aceitação da 

investidura ao cargo de coordenador do respectivo curso de graduação, caso seja eleito. 

 

 

Lavras, 03 de maio de 2012. 

 

 

 

 

Prof. João Chrysostomo de Resende Jr.     

      Pró-Reitor de Graduação/UFLA             


